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Serrana, 9 de março de 2021 

Oficio 54/2021  
Ref.:  Resposta ao Requerimento n° 147/2021 — Câmara Municipal de Serrana. 

Prezados (as) Senhores (as), 

Vimos por meio deste, esclarecer o assunto referente ao Requerimento n° 

147/2021, o qual solicita a ligação de ponto de água em  area  verde, localizado na Rua 

Sergio Caressato, em frente ao n° 176, no Bairro Jardim  Mariana.  

Informamos que as solicitações de ligações de água em  area  pública, decorrem 

do "Termo de Responsabilidade peia Adoção de Praça Pública", conforme Lei n° 

1568/2013 e Decreto n°57, de 03 de setembro de 2014. 

O interessado devera preencher uma "Carta de Intenção" e apresentar certidões 

negativas de tributos municipais, estaduais e federais, as quais deverão ser renovadas 

anualmente. 

A formalização do ato, dar-se-6 mediante apresentação da "Carta de Intenção" e 

a assinatura do Termo, após o acontecimento dos mesmos, o Departamento de agua e 

esgoto de Serrana,  sera  notificado para instalação de tal ponto. 

Salientamos, que os munícipes podem requerer tais solicitações através do setor 

de protocolo da prefeitura ou diretamente, no Departamento de Meio Ambiente. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, NlicheilittOstina F. Felipe 
Chefe O. A0 3pecialitada 
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